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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL   

 

EDITAL OFICIAL DE LEILÃO DO SENADO FEDERAL 

 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE LEILÃO 
 

LEILÃO Nº 002/2012 
 

E D I T A L 
 

(Processo nº 015734/12-9) 
 

 
A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO, por meio da 

Comissão Especial de Leilão designada pela Portaria da Diretoria Geral nº 48, de 2011 e Gervásio Tobias da Silva 
Júnior Leiloeiro Público Oficial Preposto em Exercício, contratado mediante CT 036/2012, tornam público, para 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Ato da Comissão 
Diretora nº 10/2010, fará realizar licitação na modalidade LEILÃO, do tipo maior lance, para a venda de bens móveis 
inservíveis, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

 

 

GERVÁSIO TOBIAS DA SILVA 

     Leiloeiro Público Oficial 

            Mt. JCDF 02/71 
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1.  DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DA REUNIÃO 

 

1.1. Local: Salão Comunitário do Núcleo Bandeirante – Área Especial, Projeção 12, Praça Padre 
Roque (Atrás da Administração do Núcleo Bandeirante e ao lado da feira). 

1.2. Data: 28 de Junho de 2012 (QUINTA-FEIRA) 
1.3. Horário: 10h00 
 

 
2.  DA VISITAÇÃO E EXAME DOS BENS 
 
2.1. Os objetos a serem leiloados constituem-se de 64 (Veículos), de propriedade do SENADO, conforme lotes 
especificados no Item 11 deste ato convocatório e serão vendidos no estado de conservação e nas condições de 
funcionamento em que se encontram, pressupondo-se que tenham sido objeto de visita prévia dos interessados, 
nas condições constantes dos itens abaixo, não cabendo qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades 
intrínsecas ou extrínsecas. 
 
2.2. As visitas ocorrerão no período de 20/06, 21/06, 22/06, 25/06, 26/06 e 27 de Junho de 2012, nos horários de 
visitação de 9h às 12h00 e de 14h às 17h30, na Coordenação de Transportes do Senado Federal, VIA N3, SETOR 
DE GARAGENS MINISTERIAIS – BRASÍLIA –DF. telefones de contato 3552-4667/30214667/3303-4411 e 3303-
4412. 
 
 

3. DOS LICITANTES 
 
3.1. Somente poderão oferecer lances pessoas físicas, inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) e 
pessoas jurídicas, inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
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3.2. Não poderão participar da presente licitação consórcios de empresas, empresas ou pessoas que, por qualquer 
motivo, estejam punidas com a suspensão do direito de licitar com o SENADO ou com seus órgãos supervisionados 
ou declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou distrital, bem como não poderão participar, direta ou indiretamente, as pessoas elencadas no art. 9º da Lei nº 
8.666/1993. 
 
3.3. Conforme determina o art. 9º, alínea III, da Lei nº 8.666/1993, é expressamente proibida a participação direta ou 
indireta de qualquer agente público ou servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do SENADO na aquisição de 
bens objeto do presente leilão. 
 
3.4. Imediatamente após a arrematação do lote, o arrematante deverá credenciar-se junto ao Leiloeiro e sua equipe 
de apoio, mediante a apresentação dos documentos relacionados a seguir, cujas cópias serão parte integrante do 
processo: 

- CPF, se Pessoa Física, e CNPJ, se Pessoa Jurídica; 
- Carteira de Identidade, tanto da licitante Pessoa Física como do representante da Pessoa Jurídica; 
- Procuração do representante da licitante Pessoa Jurídica e da licitante Pessoa Física, caso a própria não 

venha participar da fase de lances; 
 
3.5. Caso o arrematante não preencha os requisitos do credenciamento, bem como as condições previstas nos itens 
3.1, 3.2 e 3.3, o lote arrematado será submetido a novo leilão. 
 
3.6. Os documentos explicitados no subitem anterior poderão ser exibidos no original ou através de cópia 
autenticada em cartório ou, se for o caso, pelo Leiloeiro ou membro da equipe de apoio a partir do documento 
original. 
 
3.6.1. Somente será efetuada a autenticação do documento mediante a apresentação do original e de uma cópia 

legível.     
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4. DOS LANCES 
 
4.1. Os bens serão oferecidos por lote. 
 
4.2. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido para cada lote, considerando-se vencedor o 
licitante que houver oferecido a maior oferta por lote. 
 
4.3. Na sucessão de lances, a diferença não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais) ou valor definido pelo 
Leiloeiro durante a sessão. 
 
4.4. Será declarado vencedor o licitante que oferecer maior preço por lote. 
 
 

5.  DO PAGAMENTO 
 
5.1. No ato da arrematação o arrematante fará de imediato o pagamento do lote adquirido, em espécie, ou fornecerá, 
como garantia da compra, um cheque de sua emissão, com o valor correspondente ao do lote arrematado, acrescido 
do percentual de 5% (cinco por cento) a título de comissão do Leiloeiro. 
 
5.2. A venda será feita exclusivamente à vista. 
 
5.3. Não serão aceitos pagamentos com cheques de terceiros, tampouco sinais de garantia da operação ou 
propostas de pagamento parcelado. 
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5.4. Caso o cheque oferecido pelo arrematante seja devolvido, a venda será considerada rescindida de pleno direito. 
Assim, as arrematações pagas através de cheques, somente serão liberadas para entrega, após compensação 
bancária.  
5.5. Antes da retirada dos bens objeto do leilão, o SENADO poderá, no interesse público e desde que em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado, revogar este leilão, parcial ou totalmente, devendo, no 
caso de ilegalidade, anulá-lo, no todo ou em parte, em despacho fundamentado, quer de ofício, quer mediante 
provocação de terceiros. 
 
5.6. Todas as notas de vendas deverão ser emitidas pelo Leiloeiro e consignarão o valor da arrematação e modo de 
pagamento, se em moeda nacional ou cheque. 
 
5.7. Os pagamentos efetuados com cheques de fora da praça só serão aceitos como garantia de compra, devendo 
ser resgatados no primeiro dia útil, posterior ao Leilão, através de pagamento bancário em dinheiro, TED ou 
depósito on line na conta corrente do Leiloeiro no 001 - BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA: 1231-9, CONTA 
CORRENTE: 21.876-6 CPF: 573.612.821-72. Os depósitos ON LINE ou TED não confirmados até a SEGUNDA-
FEIRA, dia 02/07/2012 implicará na aceitação do arrematante que o cheque deixado em garantia possa ser 
depositado pelo Leiloeiro no dia 03/07/2012. 
 
 

6. DA ENTREGA E DA RETIRADA DOS BENS LEILOADOS 
 
6.1. Após a homologação do presente leilão pela autoridade competente do SENADO FEDERAL, os arrematantes 
serão convocados para a retirada dos lotes arrematados, ocasião em que lhes serão fornecidos os respectivos 
termos de liberação de retirada dos bens arrematados. 
 
6.2. Os bens arrematados serão entregues ao arrematante ou ao seu procurador legalmente constituído, mediante 
a apresentação da Carteira de Identidade, CPF, primeira via da nota de venda emitida pelo Leiloeiro e termo de 
liberação emitido pela Comissão Especial de Leilão. 
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6.3. O arrematante deverá retirar o produto na Coordenação de Transportes do Senado Federal, localizada no 
Setor de Garagens Ministeriais, Brasília/DF, de 9h às 12h e de 14h às 17h, em dias úteis. 
 
6.4. O arrematante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação de que trata o subitem 6.1, para retirar 
os bens arrematados, sujeitando-se ao pagamento de multa por permanência no depósito do SENADO, equivalente 
a 1% (um por cento) do valor do lote não retirado, por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias corridos. 
 
6.5. Será declarado abandonado o produto arrematado se não retirado do recinto armazenador no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contados da data agendada para retirada. 
 
6.6. O arrematante por ocasião do recebimento dos bens arrematados assinará recibo da entrega do respectivo 
lote e o retirará de imediato, em sua integralidade, não podendo fazê-lo de forma fracionada. 
 
6.7. O SENADO não prestará qualquer tipo de ajuda ao arrematante para a retirada dos bens arrematados, bem 
como não se responsabilizará por qualquer acidente que porventura ocorrer no ato de remoção. 
 
6.8. No caso dos veículos automotores, a entrega deverá ser realizada juntamente com o DUT (Documento Único 
de Transferência), devidamente preenchido e com o reconhecimento em cartório das assinaturas do arrematante e 
do representante legal do SENADO, mediante a comprovação do efetivo pagamento. 
 
6.9. A transferência de propriedade dos veículos, assim como todas as demais despesas referentes à tradição dos 
bens, correrão por conta dos respectivos arrematantes e, caso não seja efetuada a transferência ou a baixa dos 
veículos junto aos órgãos de trânsito no prazo de 30 dias corridos, a contar da data de retirada do bem, o SENADO 
reserva-se no direito de solicitar a apreensão e o recolhimento do referido veículo ao depósito do DETRAN, ficando 
as multas e as despesas decorrentes da apreensão, do depósito e da liberação por conta do arrematante. 
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6.10. O arrematante, no ato da retirada dos bens arrematados, sob a supervisão do Serviço de Administração 
Patrimonial, deverá retirar as plaquetas de tombamento dos bens devolvendo-as ao Senado Federal. 

 
7.  DA ATA 
 
7.1. Encerrado o Leilão, será lavrada ao final da reunião ata circunstanciada na qual constará os bens alienados, 
bem como a correspondente identificação dos arrematantes e os trabalhos desenvolvidos na licitação, em especial 
os fatos relevantes. 
 
 

8.  DAS PENALIDADES 
 
8.1. A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita a licitante às seguintes penalidades, indicadas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993: 
 
8.1.1. suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o SENADO e seus 

órgãos supervisionados, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 

 8.1.2 impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e descredenciamento no 
SICAF e no cadastro de fornecedores do SENADO pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  
 

8.1.3.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo das sanções aplicadas com base no incisos 8.1.1 e 8.1.2. 
 

8.1.4. multa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor de arrematação. 
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8.2. As sanções previstas nos subitens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 são aplicáveis também aos licitantes que se 
envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão, ou que descumpram a obrigação prevista no item 6.9. 

 
 

9.  DO DIREITO DE PETIÇÃO 
 
9.1. Observado o disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, o licitante poderá apresentar recurso ao Leiloeiro, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de julgamento das 
propostas/lances, anulação ou revogação deste Leilão. 
 

9.1.1. Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ficam os autos deste Leilão com vista 
franqueada aos interessados. 
 

9.2. Interposto o recurso, serão comunicadas às demais licitantes, mediante a publicação de aviso no D.O.U. e em 
jornal de grande circulação, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.2.1. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, o Leiloeiro poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, ao Diretor-Geral do SENADO, que poderá, 
em última instância, rever ou ratificar a decisão do Leiloeiro. 
 

9.3. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total ou 
parcial das decisões do Leiloeiro deverão ser apresentados exclusivamente por escrito,  anexando-se ao recurso 
próprio. 
 
9.3.1. Toda impugnação ou razão de recurso referente a este ato convocatório deverá ser protocolizado no Serviço de 

Protocolo Administrativo do SENADO, localizado no térreo do Edifício Anexo I, no horário das 09:00 às 17:00 
horas, em dias úteis, sob pena de não serem conhecidos, e serão imediatamente comunicados ao Leiloeiro. 
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10.  DAS DISPOSIÇÕES  GERAIS 
 
10.1.  A participação no Leilão implica aceitação irretratável de todos os termos e condições expressas no 
presente edital e de seu Anexo 1 (Relação de Lotes e Avaliação dos Bens Patrimoniais). 
 
10.2. Ao SENADO, até o momento da abertura da reunião, é reservado o direito de retirar da hasta pública quaisquer 
dos lotes constantes do Anexo 1, sem que isso derive qualquer direito de indenização às licitantes. 
 
10.3. As vendas serão realizadas em caráter irrevogável e irretratável, não cabendo ao arrematante qualquer recusa, 
pedido de redução de preço ou solicitação de qualquer vantagem não prevista neste edital. 
 
10.4. Quaisquer pendências constatadas no decorrer do Leilão serão resolvidas imediatamente e exclusivamente 
pelo Leiloeiro e, uma vez “batido o martelo”, a venda será dada como concluída. 
 
10.5. A partir do pagamento do valor oferecido pelos bens, correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as 
despesas relativas à transferência e outras que porventura decorram de quaisquer gravames sobre os bens. 
 
10.6. O SENADO não reconhecerá reclamações de terceiros com quem venha o arrematante a transacionar o 
produto adquirido no presente Leilão. 
 
10.7. As solicitações de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação deverão ser encaminhadas pelas pessoas/empresas interessadas em participar do 
certame, de preferência, até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste 
instrumento convocatório para a reunião pública de realização de lances, à Comissão Especial de Leilão do Senado 
Federal, situada na Coordenação de Transportes do Senado Federal, ou pelos telefones: (61) 3303-4411, 3303-4412 
em dias úteis e no horário de expediente, de forma a obterem os esclarecimentos que julgarem necessários. 
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10.8. As decisões do Leiloeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial da União e no site 
www.senado.gov.br/sf/portaltransparência, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, 
mediante ofício, aos representantes legais dos licitantes, principalmente quanto a: 
 
10.8.1 julgamentos das propostas/lances; 
 
10.8.2 resultado de recursos porventura interposto; 
 
10.8.3 impugnação de recursos; 
 
10.8.4 resultado de julgamento deste Leilão, com a publicação de extrato simplificado. 
 

11. RELAÇÃO DE LOTES E AVALIAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS 
 

LOTE MARCA/MODELO/ANO/COMBUSTÍVEL  AVALIAÇÃO (R$) 

01 
PLACA/ JFP1634, MERCEDES BENS  ÔNIBUS 371, 40 LUGARES 184 CV, ANO/MOD.1991/1991,COR: AZUL 

RENAVAM: 005104629,CHASSI: 9BM364302MC070707,DIESEL 
R$ 10.000,00 

02 
PLACA/ JFO3250, MERCEDES BENS  ÔNIBUS 371, 40 LUGARES 184 CV, ANO/MOD.1991/1991, COR: AZUL 

RENAVAM: 005113962, CHASSI:9BM364302MC070743,DIESEL 
R$ 10.000,00 

03 
PLACA/ JFP5786 MERCEDES BENS  ÔNIBUS 371, 40 LUGARES 184 CV, ANO/MOD.1992/1992, COR: AZUL 

RENAVAM: 005202752, CHASSI:9BM36430ZNCO72899, DIESEL 
R$ 12.000,00 

04 PLACA/ JFO2690, MICRO ÔNIBUS, MERCEDES BENS, LO 608D – 29 LUGARES, ANO/MOD.1991/1992, R$ 15.000,00 

http://www.senado.gov.br/sf/portaltransparência
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LOTE MARCA/MODELO/ANO/COMBUSTÍVEL  AVALIAÇÃO (R$) 

COR: AZUL, RENAVAM: 005135389, CHASSI:9BM688177MB929280,DIESEL 

05 
PLACA/ JFO2136, MICRO ÔNIBUS, MERCEDES BENS, OF 812– 29 LUGARES, ANO/MOD.1993/1994, 

COR: AZUL, RENAVAM: 613875605, CHASSI:9BM688187PB983294, DIESEL 
R$ 16.000,00 

06 
PLACA/ JFP3965, FIAT MAREA ELX 2.4/20v, ANO/MOD.2003/2003, COR: PRETO, RENAVAM: 800680316 

CHASSI:9BD18523037065044, GASOLINA (OBS. MOTOR NECESSITA RETÍFICA) 
R$ 3.000,00 

07 
PLACA/ JFP4015, FIAT MAREA ELX 2.4/20v ,ANO/MOD.2003/2003, COR: PRETO, RENAVAM: 800912632 

CHASSI: 9BD18523037065087, GASOLINA, (OBS. MOTOR NECESSITA RETÍFICA) 
R$ 3.000,00 

08 
PLACA/ JFQ0365, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844140198 

CHASSI: 9BFZF16PX58248626, FLEX 
R$ 8.000,00 

09 
PLACA/ JFQ0565, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844136557 

CHASSI: 9BFZF16P958277177, FLEX 
R$ 8.000,00 

10 
PLACA/ JFQ0395, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844134996 

CHASSI: 9BFZF16P258275142, FLEX 
R$ 8.000,00 

11 
PLACA/ JFQ0405, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA,RENAVAM: 844146455 

CHASSI:9BFZF16PX58248643, FLEX 
R$ 8.000,00 

12 PLACA/ JFQ0465,FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844141003 R$ 8.000,00 
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LOTE MARCA/MODELO/ANO/COMBUSTÍVEL  AVALIAÇÃO (R$) 

CHASSI: 9BFZF16P758278893, FLEX 

13 
PLACA/ JFQ7885, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2005/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 854164499 

CHASSI: 9BFZF16P758333570, FLEX 
R$ 8.000,00 

14 
PLACA/ JFQ0445, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844142530 

CHASSI: 9BFZF16P058272689, FLEX 
R$ 8.000,00 

15 
PLACA/ JFQ7895,FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2005/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 854164197 

CHASSI: 9BFZF16P558332871, FLEX 
R$ 8.000,00 

16 
PLACA/ JFQ0385, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844138649 

CHASSI: 9BFZF16P258248670, FLEX 
R$ 8.000,00 

17 
PLACA/ JFP6256, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 830994254 

CHASSI: 9BFZB16N948200418, FLEX, OBS. (NECESSITA TROCAR O CABEÇOTE) 
R$ 5.000,00 

18 
PLACA/ JFQ0435, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844145009 

CHASSI: 9BFZF16P558248663, FLEX 
R$ 8.000,00 

19 
PLACA/ JFP6246, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 830993452 

CHASSI: 9BFZB16N948202377, FLEX 
R$ 8.000,00 

20 PLACA/ JFP6266, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 830994980 R$ 8.000,00 
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CHASSI: 9BFZB16N948202429, FLEX 

21 
PLACA/ JFQ7875, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2005/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 854164871 

CHASSI: 9BFZF16P858323548, FLEX 
R$ 8.000,00 

22 
PLACA/ JFQ0485, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844144959 

CHASSI: 9BFZF16P558276088, FLEX 
R$ 8.000,00 

23 
PLACA/ JFQ0555, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844137618 

CHASSI: 9BFZF16P958275123, FLEX 
R$ 8.000,00 

24 
PLACA/ JFQ0535, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844143235 

CHASSI: 9BFZF16P758270390, FLEX 
R$ 8.000,00 

25 
PLACA/ JFQ7865, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2005/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 854165134 

CHASSI: 9BFZF16P958334610, FLEX 
R$ 8.000,00 

26 
PLACA/ JFQ0505, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844135488 

CHASSI: 9BFZF16P758275122, FLEX 
R$ 8.000,00 

27 
PLACA/ JFQ7915, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2005/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 854162763 

CHASSI: 9BFZF16P158323844, FLEX 
R$ 8.000,00 

28 PLACA/ JFQ0355, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844137570 R$ 8.000,00 
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CHASSI: 9BFZF16P258276095, FLEX 

29 
PLACA/ JFQ0515, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844141828 

CHASSI: 9BFZF16P758275136, FLEX 
R$ 8.000,00 

30 
PLACA/ JFQ0495, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844143391 

CHASSI: 9BFZF16P658275127, FLEX 
R$ 8.000,00 

31 
PLACA/ JFQ0375, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844141488 

CHASSI: 9BFZF16P058275124, FLEX 
R$ 8.000,00 

32 
PLACA/ JFQ0545, FIESTA 1.6 COMPLETO, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 844140040 

CHASSI: 9BFZF16P858275131, FLEX 
R$ 8.000,00 

33 
PLACA/ JKH6581, STRADA FIRE COMPLETA, ANO/MOD.2005/2006, COR: BRANCA, RENAVAM: 

874135842, CHASSI: 9BD27801A62496345, GASOLINA 
R$ 8.000,00 

34 
PLACA/ JFP2505, PÁLIO WEEKEND STILE COMPLETA, ANO/MOD.2002/2003, COR: BRANCA, RENAVAM: 

796813736, CHASSI: 17340798358, GASOLINA, OBS.(NECESSITA TROCAR O CABEÇOTE.) 
R$ 4.000,00 

35 
PLACA/ JFP2495, PÁLIO WEEKEND STILE COMPLETA, ANO/MOD.2002/2003, COR: BRANCA, RENAVAM: 

796816220, CHASSI: 17340786023, GASOLINA 
R$ 6.000,00 

36 PLACA/ JFP2465, PÁLIO WEEKEND STILE COMPLETA, ANO/MOD.2002/2003, COR: BRANCA, RENAVAM: R$ 6.000,00 
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796818487, CHASSI: 17340798093, GASOLINA 

37 
PLACA/ JFP9474, BLAZER COMPLETA 128CV, ANO/MOD.2002/2003, COR: BRANCA, RENAVAM: 

789218356, CHASSI: 9BG116AX03C400466, GASOLINA 
R$ 10.000,00 

38 
PLACA/ JFP0734, BLAZER COMPLETA 128CV, ANO/MOD.2001/2001, COR: BRANCA, RENAVAM: 

766626725, CHASSI: 9BG116AX01C428000, GASOLINA 
R$ 8.000,00 

39 
PLACA/ JFP9484, BLAZER COMPLETA 128CV, ANO/MOD.2002/2003, COR: BRANCA, RENAVAM: 

789217929, CHASSI: 9BG116AX03C400185, GASOLINA 
R$ 10.000,00 

40 
PLACA/ JFP0714, BLAZER COMPLETA 128CV, ANO/MOD.2001/2001, COR: BRANCA, RENAVAM: 

766574008, CHASSI: 9BG116AX01C428008, GASOLINA 
R$ 8.000,00 

41 
PLACA/ JFP0724, BLAZER COMPLETA 128CV, ANO/MOD.2001/2001, COR: BRANCA, RENAVAM: 

766575845, CHASSI: 9BG116AX01C428047, GASOLINA 
R$ 8.000,00 

42 
PLACA/ JFO0783, D20 CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA, ANO/MOD.1995/1995, RENAVAM: 646181750 

CHASSI: 8AG244NASSA105478, DIESEL 
R$ 8.000,00 

43 
PLACA/ JFO7850, SPRINTER 310 D S CARROCERIA FECHADA, ANO/MOD.1998/1998, COR: BRANCA, 

RENAVAM: 698418743, CHASSI: 8AC690311WA517400, DIESEL 
R$ 8.000,00 

44 PLACA/ JFO7860, SPRINTER 310 D S CARROCERIA ABERTA, ANO/MOD.1998/1998, COR: BRANCA,  R$ 8.000,00 
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RENAVAM: 698419413, CHASSI: 8AC690311WA517437, DIESEL 

45 
PLACA/ JFO7870, SPRINTER 310 D S CARROCERIA ABERTA, ANO/MOD.1998/1998, COR: BRANCA,  

RENAVAM: 698387449, CHASSI: 8AC690311WA517405, DIESEL 
R$ 8.000,00 

46 
PLACA/ JFP9481, SPRINTER 310 D S, ANO/MOD.1999/1999, COR: BRANCA, RENAVAM: 727724215, 

CHASSI: 8AC690341XA532425, DIESEL 
R$ 8.000,00 

47 
PLACA/ JFP2515, CARGO 815 CARROCERIA ABERTA, ANO/MOD.2002/2003, COR: AZUL, RENAVAM: 

796813108, CHASSI: 9BFV2UHG33BB19414, DIESEL, OBS.(NECESSITA TROCAR BOMBA INJETORA). 
R$ 15.000,00 

48 
PLACA/ JFO6670, DUCCATO CARROCERIA FECHADA 87 CV, ANO/MOD.1997/1998, COR: BRANCA,  

RENAVAM: 008067449, CHASSI: ZFA230000V5480226, DIESEL 
R$ 8.000,00 

49 
PLACA/ JFO6680, DUCCATO CARROCERIA FECHADA 87 CV, ANO/MOD.1997/1998, COR: BRANCA 

RENAVAM: 008067333, CHASSI: ZFA230000V5480007, DIESEL 
R$ 8.000,00 

50 
PLACA/ JFP7466, KOMBI 61CV, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 842040030, CHASSI: 

9BWGB07X65P002948, GASOLINA 
R$ 6.000,00 

51 
PLACA/ JKH8823, KOMBI FURGÃO 1.4, ANO/MOD.2006/2007, COR: BRANCA, RENAVAM: 896547965, 

CHASSI: 9BWFF07X07P001975, FLEX 
R$ 8.000,00 

52 PLACA/ JKH8853, KOMBI FURGÃO 1.4, ANO/MOD.2006/2007, COR: BRANCA, RENAVAM: 896542696,  R$ 8.000,00 
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CHASSI: 9BWFF07X47P001753, FLEX 

53 
PLACA/ JKH8843, KOMBI FURGÃO 1.4, ANO/MOD.2006/2007, COR: BRANCA, RENAVAM: 896544818,  

CHASSI: 9BWFF07X57P001728, FLEX 
R$ 8.000,00 

54 
PLACA/ JKH8913, KOMBI 1.4, ANO/MOD.2006/2007, COR: BRANCA, RENAVAM: 896548759, CHASSI: 

9BWGF07X87P001582, FLEX 
R$ 8.000,00 

55 
PLACA/ JKH8903, KOMBI 1.4, ANO/MOD.2006/2007, COR: BRANCA, RENAVAM: 896549348, CHASSI: 

9BWGF07X57P001510, FLEX 
R$ 8.000,00 

56 
PLACA/ JKH6591, DOBLO ELX, ANO/MOD.2005/2006, COR: AZUL, RENAVAM: 874134315, CHASSI: 

9BD11975461032004, GASOLINA 
R$ 8.000,00 

57 
PLACA/ JFQ0575, RANGER XL 13 F COMPLETA, ANO/MOD.2004/2005, COR: BRANCA, RENAVAM: 

844136514, CHASSI: 8AFER13F55J390024, DIESEL 
R$ 15.000,00 

58 
PLACA/ JKH5263, FRONTIER 4X4 SE, ANO/MOD.2006/2006, COR: BRANCA, RENAVAM: 886645220, 

CHASSI: 94DCEUD226J711753, DIESEL 
R$ 18.000,00 

59 
PLACA/ JFP2525, DUCATO MINIBUS 16 LUGARES 103 CV, ANO/MOD.2002/2003, COR: BRANCA 

RENAVAM: 796812160, CHASSI: 93W23113021008891, DIESEL 
R$ 15.000,00 

60 PLACA/ JFP1423, SPRINTER 312 D S 115 CV , ANO/MOD.2000/2000, COR: BRANCA, RENAVAM: R$ 12.000,00 
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746302347, CHASSI: 8AC690341YA543775, DIESEL 

61 
PLACA/ JFP2535, DUCATO MINIBUS 16 LUGARES 103 CV, ANO/MOD.2002/2002, COR: BRANCA, 

RENAVAM: 796809550, CHASSI:93W23113021008915, DIESEL 
R$ 14.000,00 

62 
PLACA/ JFO7453, D20 VERANEIO, ANO/MOD.1995/1995, COR: BRANCA, RENAVAM: 651898641, CHASSI: 

8AG244NATSA111875, DIESEL 
R$ 8.000,00 

63 
PLACA/ JFP0375 ,REBOQUE , ANO/MOD.2002/2002 ,COR: AZUL, RENAVAM: 8202441038, CHASSI: 

93AEX37132GCM2224- 
R$ 300,00 

64 
PLACA/ JFP6903, DUCCATO COMBINATO, ANO/MOD.2000/2001, COR: BRANCA, RENAVAM: 752859471 

CHASSI: 93W23157011000024, DIESEL 
R$ 13.000,00 

 

OBS: (TODOS OS VEÍCULOS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRAM) 
 

Brasília, 04 de JUNHO de 2012. 
 
 
 

___________________________________ 
Gervásio Tobias da Silva Junior 

Leiloeiro Público Oficial Preposto em Exercício 
Contrato nº 036/2012 


